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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 0004/2021 
Processo Administrativo nº 0038/0021 

 
1. O MUNICÍPIO DE CONTENDA DO SINCORÁ, por intermédio do seu Pregoeiro Municipal, designado pela 

Portaria nº 003/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor preço condições 
estabelecidas neste Edital.  

 
2. REGÊNCIA LEGAL. 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações, Decretos Federal nº 10.024/2019 e 3555/2000, no que for 
pertinente. 

 
3. UNIDADE INTERESSADA. 

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
4. MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP Nº. PE004/2021. 

 
5. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0038/2021. 

 
6. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por global  

 
7. Modo de disputa: Aberto e fechado (X) 
 
8. LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 

Início de Acolhimento de propostas: 04/02/2021 a partir das 08h00min. 
Recebimento das propostas: 18/02/2021 até às 09h00min 
Abertura das propostas: 18/02/2021 a partir das 09h00min 
Início da sessão de disputa de preços: 18/02/2021 às 09h00min 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

9.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, na sede da 
Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá -Ba, situada à Praça Municipal, nº 100, Bairro Centro, das 08:00 
às 12:00 horas, ou pelo Telefone (77) 3416-2219, bem como por consulta ao Diário Oficial municipal: 
https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial  
 
A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial municipal: 
https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial, na Homologação supracitada a empresa vencedora será 
convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual. 
 
A Licitante vencedora deverá fornecer um e-mail, para que possa receber o contrato e a ordem de fornecimento, 
devendo para tanto, após o seu recebimento, enviar e-mail para o endereço: licitacaocontendas@gmail.com, 
acusando do recebimento dos respectivos Documentos, colocando a data, horário, CNPJ da empresa, nome 
completo, CPF e RG do responsável com poderes para assinatura dos mesmos.   
 
 
I - OBJETO 
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1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de preços visando a eventual Contratação de 
empresa para locação de veículos destinados as Secretarias da Prefeitura de Contendas do Sincorá-Ba, 
de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no anexo I deste Edital. 

 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações do 
Comprasnet e as especificações técnicas constantes no Modelo de Proposta de Preço - Anexo II, o licitante 
deverá obedecer a este último. 
 
II - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Eletrônico de Licitações do Comprasnet, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
2.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no item “HABILITAÇÃO”. 
 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital. 
2.4. Não poderão participar deste Pregão: 
 
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
b) Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na Lei 
Complementar nº. 101/00; 
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar, na forma do (art. 7º da Lei nº 10.520/02), ou suspensas 
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração (Art. 87, III, da Lei 
nº 8.666/93); 
e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa). 
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
 
2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
III – TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
 
3.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
 
3.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições 
do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 
123/06. 
 
3.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e não 
possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo 
próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

Praça Municipal, nº 100, Centro – CEP 46.620-000 – Contendas do Sincorá - Bahia 

Fone/Fax (0**77) 3416-2219 CNPJ nº 14.106.553/0001-38 

Email.: licitacaocontendas@gmail.com 

Página Página 3 de 34 

pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 
49 da referida Lei Complementar. 
 
3.4. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao sistema até a 
data e horário marcados para abertura das propostas. 
3.5. A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
3.6. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após 
o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
IV - CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O licitante deverá estar previamente credenciado perante o Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF 
do Governo Federal e no Comprasnet do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil; 
 
4.2. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de usuário de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5. O usuário de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
do MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ. 
 
4.6. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
V- IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar, o ato convocatório do pregão. As impugnações deverão ser protocoladas no setor de licitações deste 
Município, presencialmente ou pelo e-mail  licitacaocontendas@gmail.com 
 
5.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
 
5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
5.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelos meios indicados 
no edital. 
 
5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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VI – PROPOSTA  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo informar o valor da proposta por 
meio do sistema eletrônico até a data e hora marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
6.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
 
6.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
6.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR GLOBAL será realizada com análise dos preços 
unitários ofertados para cada item em relação ao orçamento estimado pelo Município. 
 
6.5. O licitante deverá apresentar a proposta de preços definitiva de forma detalhada, indicando a marca, 
modelo, prazos de validade, prazo de entrega, bem como os valores unitários e o total. 
 
6.6. Para fins de cadastro e de lances no sistema eletrônico, o valor a ser considerado será o total por 
lote. 
 
6.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante na proposta inicial importa a desclassificação da 
proposta. 
 
6.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
6.9. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.10. Não será permitida previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
 
6.11. Prazo de execução contratual será de 12(doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
 
6.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
VII – DA HABILITAÇÃO 
 
Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
 
7.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 
a) Em se tratando de empresa individual, o Registro Comercial; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Em se tratando de sociedades comerciais ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
f) Alvará de Funcionamento expedido pelo Órgão Competente na sede do Licitante. 
g) No caso de microempresas e empresas de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresas e 
empresas de pequeno porte; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
7.2. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata e insolvência expedida pelo Distribuidor da sede do 
Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da abertura das Propostas, caso não tenha 
validade expressa). 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da 
Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com 
os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados 
pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e Contador. 
 
7.3. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, a qual pode ser obtida no site http://www.tst.jus.br/certidao. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade; 
g)  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresas e empresas de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta, 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.4. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal 
e trabalhista da matriz e da filial. 
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7.5. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
 
7.6. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
 
7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, nos termos do item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.9. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
da licitante que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 
 
b) Comprovação de inscrição ou Registro no Conselho Regional de Administração do Estado da, Bahia 
comprovado através de certidão de registro e regularidade da pessoa jurídica em nome da licitante, juntamente 
com o certificado de responsabilidade técnica e certidão de regularidade profissional do responsável 
pertencente ao seu quadro junto ao CRA, todos documentos em plena validade. 
 
c) A licitante com sede em outro estado da federação deverá apresentar registro secundário no CRA-BA. 
 
d) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) 
em que conste a licitante como contratante do profissional com firma reconhecida ou através do contrato social 
da licitante em que conste o profissional como sócio. Também através de contrato de prestação de serviço, com 
firma reconhecida, devidamente registrado em órgão competente. 
 
7.6. Documentação complementar: 
 
7.6.1. O licitante deverá declarar: 
 
a) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
deste Edital; 
b) que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, preferencialmente, 
conforme Modelo sugerido pelo Edital; 
c) que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo 
Edital; 
d) o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 
 
7.7. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá 
comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
 
7.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
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7.9. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária 
e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.520/02. 
 
7.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
 
a) Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados 
em nome do licitante e com o número do CNPJ; 
b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
d) Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por membro da 
Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ. 
 
7.11. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
 
7.12. Os documentos de habilitação exigidos neste edital deverão ser anexados até a data limite para 
recebimento das proposta junto ao sistema eletrônico, conforme regramento contido no Decreto 
Federal nº.10.024/2019 e Decreto Municipal  Nº 213/2020 sob pena de inabilitação, não sendo aceitos 
outros tipos de protocolos, links ou quaisquer outras formas de apresentação dos mesmos. 
 
VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
 
IX - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
a) Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato ou não retirar o 
instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e  
b) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
c) O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate do 
item “REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão 
de lances; 
d) O direito de preferência previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE” deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 
e) Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, nos 
termos da ITEM “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”; 
f) Finalizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação 
prevista no item “NEGOCIAÇÃO”; 
g) Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos 
termos do item “RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 
 
9.2. A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 
 
X - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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10.1. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
10.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
10.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 
XI - FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
11.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 
11.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
11.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 
11.4. o modo de disputa adotado será o modo aberto, onde a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 1º  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 
§ 2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
§ 3º  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
 
11.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração. 
 
11.6. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de eventual 
diligência. 
 
11.7. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 
prosseguimento à sessão pública. 
 
XII - DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
 
12.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.2. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no “chat” do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
XIII - PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 
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13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de 
um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
 
a) A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o 
término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame 
em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06). 
b) A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas 
neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
c) Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do 
direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 
123/06). 
d) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 
123/06). 
e) O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista no item 
“NEGOCIAÇÃO”. 
f) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No 
caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira 
que poderá apresentar melhor oferta. 
g) Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 
disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
h) O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
XIV - REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
 
14.1. Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA    DAS    MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS    DE    PEQUENO    PORTE”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como 
critério de desempate, será assegurada preferência sucessivamente, aos bens/serviços: 
 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País. 
 
XV - NEGOCIAÇÃO 
 
15.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes 
das previstas neste Edital. 
 
15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
XVI - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
16.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto, marca e 
modelo e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
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16.2. Análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços por item, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 
deste Edital. 
 
16.3. A planilha de Custos e Formação de Preços e demais planilhas de insumos e materiais veículos e mão de 
obra, deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, no prazo máximo de 2 (duas) horas e será analisada 
pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
 
16.4. O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá seguir as orientações contidas no 
edital e Termo de Referência. 
 
16.5. As planilhas deverão vir acompanhadas de memórias de cálculo detalhadas, discriminando a metodologia 
e fórmulas adotadas pela LICITANTE para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais 
componentes da composição de custos e formação de preços, incluindo a base legal adotada, sob pena de 
desclacificação; 
 
16.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 

a) não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
b) contenha vício insanável ou ilegalidade; 
c) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital e Termo de Referência; 
d) apresentar preço final, global ou unitário, superior aos preços máximos fixados pelo município 

através da planilha de formação e composição de custos unitários (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

e) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

f) Deixar de indicar a marca, prazos de execução, bem como os valores unitários e o total. 
 
16.7. As licitantes optantes pelo regime de tributação SIMPLES NACIONAL, deverão apresentar faturamento 
bruto dos últimos 12 meses anteriores a apresentação das propostas, que o qual servirá de base barra aferição 
dos cálculos de incidência de PIS e CONFINS, contidos em planilha.  
 
16.8. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 
16.9. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
 
16.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
16.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
16.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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16.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
16.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 
16.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor 
 
16.16. O critério de julgamento será o de menor valor global. 
 
16.5. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
16.6. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
 
XVII - VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
17.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Certidão Negativa de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade da 
empresa e dos sócios. 
c)  Certidão negativa de licitantes inidôneos, emitida pelo TCU (Tribunal de Contas da União) da licitante e dos 
sócios. 
 
17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou 
filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
 
17.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 
 
17.4. Ainda como condição prévia à habilitação, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do 
Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou 
corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 
 
a) Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá 
a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação e instauração de Processo Administrativo. 
 
17.5. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do respectivo 
licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente encaminhados 
por meio do sistema eletrônico. 
 
17.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista no item 
“REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
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17.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
XVIII - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
18.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo I, os 
Demonstrativo de Formação de Preços (caso necessário) ajustado ao lance final do licitante vencedor, 
inclusive quando houver necessidade do envio de anexos, deverão ser remetidos digitalizados exclusivamente 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
18.2. A proposta, os Demonstrativo de Formação de Preços, os documentos de habilitação e os anexos 
remetidos poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada por cartório competente, onde deverão ser 
encaminhados no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, ao Setor de Licitações, na 
sede da Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá-Ba, situada à Praça Municipal, nº 100, Bairro Centro 
contendas do Sincorá-BA, em envelope fechado com as seguintes informações: Setor De Licitações do 
Município, o número do telefone, o número do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
 
18.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
 
18.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 
 
XIX - RECURSOS 
 
19.1. Declarado o VENCEDOR, o Pregoeiro abrirá prazo, de 30 (trinta) minutos durante o qual, qualquer 
licitante poderá, de forma IMEDIATA e MOTIVADA, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
 
19.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar 
ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos 
disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame 
ou de qualquer outro documento dos autos. 
 
19.3. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do prazo, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões também via sistema, que começará a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
 
19.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso (item 19.1), no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 
 
19.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo 
licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
 
19.6. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 
 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
 
19.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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XX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 
20.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
 
20.3. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
 
XXI – PAGAMENTO 
 
21.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior à 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 
 
21.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da contratada. 
 
21.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.  
 
21.4. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para 
pagamento do objeto desta licitação. 
 
XXII - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
22.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do objeto, ficando esclarecido que 
a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do objeto mencionado no Contrato. 
 
22.2. Os serviços deverão ser entregues dentro do prazo constante no instrumento de Contrato e a conferência 
será efetuado pela Unidade Administrativa solicitante, que, depois de verificados o atendimento a todas as 
exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo. 
 
22.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  
 
XXIII - PENALIDADES 
 
23.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento contratual 
sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem este edital. 
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23.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
23.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
  
23.4. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 
23.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
XXIV - RESCISÃO CONTRATUAL  
 
24.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
 
24.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas os incisos I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
24.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93 não cabe a 
Contratado direito a qualquer indenização. 
 
24.4. O Contrato poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da notificação, em quando: 
 
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Processo Licitatório; 
c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, por um dos motivos elencados nos incisos I a 
VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
XXV - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
XXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
26.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa 
contratada. 
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26.3. É facultada o Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de 
documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de 
saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 
 
26.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
 
26.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
26.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
26.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Santa 
Inês, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
26.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando 
as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, bem como o Decreto 223/2019 de 12 de novembro 
de 2019. 
 
XXVII - ANEXOS 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 
ANEXO III - Minuta do Contrato; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
 
Contendas do Sincorá - BA, 02 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Jacson Rocha dos Santos 
PREGOEIRO 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2021 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 004/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2021 - PE 
 
 
 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
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1.2.8. Nos termos do inciso II do art. 30 do Decreto Municipal Nº 27/2017, findo o prazo de validade das propostas, 
os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos se não for efetivada a convocação dos mesmos para a 
assinatura do contrato.  
 
1.2.9.Durante o prazo de validade do contrato, a empresa vencedora ficará à disposição da Administração.  

 
1.10. Firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário a preferência em igualdade de condições.  

 
2. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: 
 

Além das determinações contidas neste Termo de Referência , bem como daquelas decorrentes de lei, deverão ser 
observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.1. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
2.2.Nas Locações para os  serviços, assim entendidas aquelas contados da data da celebração do ajuste, será 
dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a 

prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o artigo 40, §4º, da Lei 
Federal 10.520/02.  

 
2.3.Tratando-se de Locação de veículos, mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
3. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 
 
3.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante neste 

Anexo , facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as 
condições do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de lei, serão 
observadas na contratação derivada deste instrumento convocatório as seguintes cláusulas: 
 
 

 
 PREFEITURA DE CONTENDAS DO SINCORÁ  - ESTADO DA BAHIA 

 
          

ESPECIFICAÇÃO DE VEICULOS COM CONDUTOR 

            

ITEM  SETOR DESCRIÇÃO DO VEÍCULO DESTINAÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

QUANT 

1.0 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 
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1.1 
Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Educação e Cultura 

Veiculo tipo passeio/capacidade 
mínima de 5 pessoas/motor 1.0 
potencia mínima de 60cv, com ar 
condicionado . 

Secretaria de 
Educação, Cultura e 
Lazer 

 1 

1.2 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Educação, Cultura e 
Lazer 

Caminhão/carga aberta/potência 
mínima de 080cv capacidade 
mínima de carga 4T 

Secretaria de 
Educação, Cultura e 
Lazer 

 1 

1.3 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Educação, Cultura e 
Lazer 

Veículo tipo van passageiro 
capacidade mínima 12 pessoas 

Secretaria de 
Educação, Cultura e 
Lazer 

 1 

1.4 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Educação, Cultura e 
Lazer 

Veículo tipo van passageiro 
capacidade mínima 7 pessoas 

Secretaria de 
Educação, Cultura e 
Lazer 

 1 

TOTAL: 4 
      

      

2.0 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.1 
Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Assistência Social 

Veiculo tipo passeio/capacidade 
mínima de 5 pessoas/motor 1.0 
potencia mínima de 60cv, com ar 
condicionado . 

Sec. Mun. Assistência 
Social 

 1 

2.2 
Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Assistência Social 

Veiculo tipo, passeio/capacidade 
mínima de 5 pessoas/motor 1.0 
potencia mínima de 60cv. 

Sec. Mun. Assistência 
Social 

 1 

TOTAL: 2 

      

3.0 SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO ECONÔMICA 

3.1 
Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Agricultura 

Veiculo tipo passeio/capacidade 
mínima de 5 pessoas/motor 1.0 
potencia mínima de 60cv, com ar 
condicionado . 

Secretaria de 
Agricultura 

 1 

TOTAL: 1 
      

4.0 GABINETE DO PREFEITO 

4.1 
Veículo a disposição 
do Gabinete do 
Prefeito 

Caminhonete mista capacdade 5 
pessoas/motor 2.0 e potência 
mínima 90cv 

Gabinete Do Prefeito  1 

TOTAL: 1 
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5.0 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

5.1 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos. 

Veiculo tipo passeio/capacidade 
mínima de 5 pessoas/motor 1.3 
potencia mínima de 60cv, com ar 
condicionado . 

Sec. De Obras e 
Serviços Públicos 

 1 

5.2 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos. 

Caminhonete/carga 
aberta/potência mínima 85cv 

Sec. De Obras e 
Serviços Públicos 

 1 

5.3 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos. 

Caminhão/Pipa/Capacidade 
Mínima de 7 mil litros 

Sec. De Obras e 
Serviços Públicos 

 1 

5.3 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos. 

Caminhão/Pipa/Capacidade 
Mínima de 3 mil litros 

Sec. De Obras e 
Serviços Públicos 

 1 

TOTAL: 4 
      

6.0 SECRETARIA DE SAÚDE 

6.1 

veículos a 
disposição dos 
pacientes do TFD 
(HEMODIALISE 

Veículo tipo van passageiro 
capacidade mínima 12 pessoas 

Sec. Mun. de Saúde, 
para atender 
pacientes do TFD 
(HEMODIALISE) 

 1 

6.2 
Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Saúde 

Veiculo tipo passeio/capacidade 
mínima de 5 pessoas/motor 1.0 
potencia mínima de 60cv. 

Sec. Mun. de Saúde,  15 

6.4 
Veículo a disposição 
da Secretaria 
Municipal de Saúde 

Veículo tipo Ambulância 
capacidade mínima p/ 04 pessoas 
com motor (MÍNIMO) 1.3 potencia 
mínima de 80cv com ar 
condicionado e cilindro de oxigênio 

Secretaria de Saúde  2 

TOTAL: 18 
      

7.0 SEC DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

7.1 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Administração e 
Finanças 

Veiculo tipo passeio/capacidade 
mínima de 5 pessoas/motor 1.3 
potencia mínima de 60cv, com ar 
condicionado . 

Secretaria de 
Administração e 
Finanças 

 1 

5.4 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos. 

Caminhão/carga aberta/potência 
mínima de 080cv capacidade 
mínima de carga 4T 

Sec. De Obras e 
Serviços Públicos 

 6 

5.4 

Veículo a disposição 
da Secretaria de 
Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos. 

Caminhão/carga aberta/potência 
mínima de 080cv capacidade 
mínima de carga 2T 

Sec. De Obras e 
Serviços Públicos 

 1 
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TOTAL: 8 

 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
 
4.1. Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente estado de 
conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da assinatura do contrato.  
 
4.2. Os veículos sem condutor ficarão à disposição das SECRETARIAS MUNICIPAIS em tempo integral, ou seja, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato, exceto os que rodam por 
quilometro rodado.  
 
4.3. Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
 
4.4. Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
 
4.1. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada deverá substituir o 
veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sem nenhum ônus adicional para as Secretarias, pelo período que for necessário.  
 
4.5. Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de que trata o 
item acima, a contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo nas dependências da Secretaria 
da qual onde o mesmo está vinculado.  
 
4.6. No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar outro veículo similar ou 
superior no lugar do veículo retirado; 
 
4.7. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se houver, ficará por 
conta da contratada;  
 
4.8. A contratada se obriga a credenciar prepostos para representá-la, permanentemente, junto a Prefeitura 
Municipal, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato;  
 
4.9. A Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá, reserva-se o direito de efetuar sempre que for necessário, 
para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da contratada a substituição imediata daqueles 
veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
 
4.10. Contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a solicitação da Secretaria 
requisitante. 
 
4.11. Os profissionais alocados para prestação dos serviços deverão estar treinados e possuir qualificação para 
a prestação dos serviços; 
 
4.12. As licitantes deverão observar para elaboração de suas propostas os acordos e convenções coletivas de 
trabalho, validos a data do certame; 
 
4.13. A carga horaria de trabalho dos postos de serviço será de 44 horas semanais, ficando a cargo da 
contratante a organização de modo a atender as demandas necessárias; 
 
4.14. Deverá ser levado em consideração, na elaboração da proposta, os valores referentes a mão de obra 
complementar a exemplo da equipe administrativa necessários ao objeto a ser contratado. 
 
4.15. Os serviços de coordenação deverão estar incluso na taxa de administração das licitante; 
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4.16. As equipes operacionais de funcionários devem estar uniformizadas, asseados, com vestimenta completa, 
calçados adequados e demais equipamentos de proteção individual, em consonância com as Normas do 
Ministério do Trabalho, devendo a composição ser anexada a proposta. 
 
4.17. Deverá ser apresentada composições complementares de insumos, equipamento necessários a execução 
dos serviços, bem como os custos relacionados a manutenção dos mesmos, tais como, seguros, manutenção 
peças de reposição e todos os demais custos necessários a efetiva prestação dos serviços; 
 
4.18. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas decorrentes de 
INSUMOS DIVERSOS, tais como uniformes, exames médicos, ferramentas e equipamentos de proteção 
individual, cuja disponibilização e utilização será obrigatória em conformidade com este Termo de Referência; 
 
4.19. Licitante deverá avaliar todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a remuneração dos seus 
empregados, utilizando como base os dados da planilha 
 
4.20. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos os custos 
necessários para a prestação dos serviços objeto da licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado, constante da proposta. 
 
4.21. As planilhas deverão ser instruídas com as necessárias Notas Explicativas que permitam o perfeito 
entendimento de cada um dos valores que a compõem. 
 
4.22. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de Custos e Formação de Preços, os 
valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles 
estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais, tais como INSS, SESI ou 
SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, 
Férias, 13º Salário e outros. 
 
4.23. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está 
submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, nº 
10.637/2002 (Acórdão TCU/Plenário n.º 2.647/2009) preenchendo a planilha de formação de custos apenas 
em relação à sua tributação. 
 
4.24. As planilhas deverão ser individualizadas por item, no entanto, a proposta para contratação terá que ser 
consolidada, por global. 
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade dos serviços realizados no período, 
mediante emissão de ordem bancária em favor do contratado, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada. 
 
O pagamento da locação se dará por valor fixo mensal e se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão 
da Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na 
conta corrente indicada pela contratada. 
 
A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o relatório dos serviços realizados, devidamente firmado 
por servidor competente, documentação hábil para comprovação da despesa. 
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Os pagamentos se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado 
o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada. 
 
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação válida. 
 
Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial. 
 
Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação 
das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 004/2021 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-COPEL 
 

DADOS DA LICITAÇÃO: 
PREGÃO Nº. PROCESSO Nº.   

/2021 
OBJETO 

 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

Praça Municipal, nº 100, Centro – CEP 46.620-000 – Contendas do Sincorá - Bahia 

Fone/Fax (0**77) 3416-2219 CNPJ nº 14.106.553/0001-38 

Email.: licitacaocontendas@gmail.com 

Página Página 22 de 34 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 
CNPJ:  
ENDEREÇO  
TELEFONE                             FAX EMAIL 
BANCO (NOME/Nº.             AGENCIA CONTA CORRENTE Nº. 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME 
RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF: 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT.  PREÇO 

UNITÁRIO (R$)  
PREÇO TOTAL  
(R$)  

     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO ( POR  EXTENSO) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
OBSERVAÇÕES:  
1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante.  
2 - A alteração dos dados bancários deverá ocorrer antes da emissão do empenho.  
3 – A proposta de preços deverá apresentar marca e modelo do produto. 
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DEMONSTRATIVO DE FORMAÇÃO DE PREÇO 
ITEM:  
I - MÃO-DE-OBRA  

REMUNERAÇÃO:   QUANT. 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR MÊS 

 1.1 - Motorista      

          
II - ENCARGOS SOCIAIS    

2.1. GRUPO A  
BASE DE 
CAUCULO  

PERCENTUAL  VALOR MÊS 

INSS    
SESI OU SESC    
SENAI OU SENAC    
INCRA    
Salario Educação     
FGTS    
Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS    
SEBRAE    
TOTAL DO GRUPO A     
        

2.2. GRUPO B 
BASE DE 
CAUCULO  

PERCENTUAL  VALOR MÊS 

Férias    
1/3 Férias Constitucionais     
Auxilio Doença    
Licença Paternidade    
Faltas Legais    
Acidente de Trabalho    
Aviso Prévio Trabalhado    
Treinamento    
13º Salario    
TOTAL DO GRUPO B   

        

2.3. GRUPO C 
BASE DE 
CAUCULO  

PERCENTUAL  VALOR MÊS 

Aviso Prévio Idenizado     
FGTS s/Aviso Prévio    
Reflexos no Aviso Prévio Idenizado    
Multa FGTS    
Contribuição Social     
Idenização Adicional    
TOTAL DO GRUPO C    
        

2.4. GRUPO D  
BASE DE 
CAUCULO  

PERCENTUAL  VALOR MÊS 

Incidencia do Grupo A sobre o Grupo B    
Incidencia sobre o salario maternidade     
TOTAL DO GRUPO D   
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2.5 - TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS    
    
    
VALOR DA MÃO-DE-OBRA (1.2+2.5)   
    
III-INSUMOS   
3.1. ITENS COEF. MÊS VALOR UNIT. VALOR MÊS 
ALIMENTAÇÃO         
calça        
camisa        
calçado    
        
TOTAL INSUMOS  

    
    
IV - VEÍCULOS    
4.1. ITENS      

TIPO QUANTIDADE         
           
Depreciação       
          VALOR MÊS 

Valor do Veiculo  
 R$                    
194.000,00  

  

PERCENTUAL DE DEPRECIAÇÃO ANUAL   
Depreciação MENSAL da Frota    
            
    P. UNITÁRIO  COEF. MÊS QTDE. VEICULOS VALOR MÊS 
IPVA     
Licenciamento Anual     
Seguro DPVAT     
Licenciamento e Seguro Total 
(viculo+equipamento) 

    

  
          
    UNITARIO QUANTIDADE VALOR MÊS 
Combustivel         
TOTAL KM diária estimado    0,00     

Preço do litro do combustível   
 R$                       
3,75  

0,00  

Coef. De Consumo (parado e em 
movimento) 

  0,170    

          
  
Óleos e 
Lubrificantes  

PREÇO UNIT. CAP. LITROS COEFICIENTE   VALOR MÊS 

Motor       
Caixa de Mudança       
Diferencial       
Freio      
Graxa       
Óleos e Lubrificantes   
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BASE DE 
CALCULO  

TROCA 
P/KM 

COEF. CONS 
QUANT. KM EST. 
MES  

VALOR MÊS 

PNEUS      

  
QUANT. 
VEIC. 

QUANT. LAV. 
POR  MÊS 

VALOR DA LAV. VALOR MÊS 

            
Lavagens     
            
4.3 A. Custo Total do Veículo  
   
TOTAL DE CUSTO DIRETO (4.3. + INSUMOS + VALOR DA MÃO-DE-OBRA)   
  
V - BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS        
  VALOR MOEDA CORRENTE  

BASE DE CAUC. 
PERCENTUAL 
(%) 

 VALOR MÊS  

a) Administração Central     
b) Administração Local     
c) Custos Financeiros    
d) Riscos    
e) Seguros e Garantias Contratuais     
f) Lucro Operacional     
g) Tributos    
g.4) ISS (incide sobre o preço de venda)    
g.5) Cofins (incide sobre o preço de venda)    
g.6) PIS (incide sobre o preço de venda)    
            
5.2. VALOR DO BDI 
VI - VALOR MENSAL    
 IX - VALOR PARA 12 MESES    
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ANEXO X - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

 
Ata de Registro de Preços nº.  ____________ 
Processo Administrativo nº. 0020/0021 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0004/2021 
 
Aos ____ dias do mês de ______________ do ano de 2021, data de homologação do referido processo licitatório, na 
cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CONTENDAS DO SINCORÁ  – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça 
Municipal nº 100, Centro – CEP 46.620-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.423.923/0001-96, neste  ato  
devidamente  representado  pela  Exmª.   Sra.  Prefeita  Municipal,  Margareth Pina Souza, brasileira, solteira, 
residente e domiciliado na cidade de Contendas do Sincorá, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa ____________________________________________ sediada à_________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ________________, Inscrição  Estadual  nº ______________, doravante denominada  CONTRATADA,  
neste ato  representada 
pelo(a)  Sr(ª)  ___________________, brasileiro(a),  casado(a), _____________, residente  e  domiciliado (a) 
à__________________, portador(a) do RG nº __________________- SSP/__. e CPF nº _________________, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS XXXXXXXX, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 026/2021 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 0004/2021 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens  que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada em ___________, originária da licitação 
Pregão Eletrônico SRP nº 0004/2021, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS: 
 
LOTE 
Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste Edital, 
ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados 
entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ,  através  da  Secretaria Municipal  de 
Administração. 
 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666,  de 1993 e no Decreto Municipal nº 026/2021. 
 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR   para   o(s)  item(ns)   _______________   resultantes   do   resultado  da  licitação  e 
constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  0004/2021, que faz parte integrante 
deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$  
___________ (_______________________), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Contendas do Sincorá, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos 
de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela Administração 
Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, 
caso em que não será devida atualização financeira. 
 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, 
nas formas previstas na legislação vigente. 
 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal 
requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, 
a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos ne cessários, para 
atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
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Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de 
Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a 
realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  
conforme  segue: 
 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Municipal, nº 100, Centro, CEP 46.620-000 – Contendas do 
Sincorá, BA. Fone/fax: (77) 3416 – 2219. 
 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de Cadastramento, no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  – SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, bem 
como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos 
assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente. 
 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

 
 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, 
através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 024/2018. 
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A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade 
a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 

 
A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses: 
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 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 
previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado. 
 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviçoL, a comunicação será 
feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação: www.Contendas do Sincorá.ba.gov.br 
 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Presidente Jânio Quadros, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Contendas do Sincorá - BA, ___ de ___________ de 2020. 
 
_________________________________  
Ordenador da despesa  
 
_________________________________ 
Empresa (Razão Social) 
 
 
Testemunhas: 
 
---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  
CPF:       CPF: 
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Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, 
  
(  ) nem menor de 16 anos.  
(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
 
 
 
 
 

_______________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO. 
 
 

Modalidade de Licitação Número  

PREGÃO ELETRÔNICO Xxx/2021 

 
 
 
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 
10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de 
serem aplicadas. 
 
 
 
 
 

 
_______________ _____de __________________ de 2021. 

 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

Modalidade de Licitação Número  

PREGÃO ELETRÔNICO Xxx/2021 

 
 
  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do 
inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda:  
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, declaramos:  
 
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-
regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 . 
 

____________________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

  



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

Praça Municipal, nº 100, Centro – CEP 46.620-000 – Contendas do Sincorá - Bahia 

Fone/Fax (0**77) 3416-2219 CNPJ nº 14.106.553/0001-38 

Email.: licitacaocontendas@gmail.com 

Página Página 34 de 34 

 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
 

Modalidade de Licitação Número  

PREGÃO ELETRÔNICO Xxx/2021 

 
 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação antes da adjudicação do objeto; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e 
que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

_______________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 


